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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2021 – N.º 19/2022  

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

CONVOCA, para comparecer na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Anhumas, o (s) candidato (s) classificado (s) no 

Concurso Público n°. 01/2021, para provimento no (s) cargo (s) 

público efetivo, a seguir especificado: 

 

 

Cargo: ENFERMEIRO 

 

 

Candidato: Classificação 

 Gladson Rodrigues Pires 6.º lugar 

 

 

O(s) Candidato(s) deverá(ão) comparecer até o dia 07 de julho de 2022, 

impreterivelmente, na Secretaria da Prefeitura Municipal de Anhumas, à Rua 

Domingos Ferreira de Medeiros, n°. 496, para manifestar seu interesse na nomeação, 

acima, para preenchimento de 01 (UMA) ÚNICA VAGA, providenciar a 

documentação necessária, fazer exame médico e apto (a) a tomar posse após a 

apresentação dos exames médicos. O não comparecimento no prazo mencionado 

neste Edital será considerado como desistência do candidato. 

 

 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP  
 

DECRETO N.º 3207/2022 
 

“Dispõe sobre a prorrogação da contratação 
temporária de Auxiliar de Enfermagem, por 
não haver vagas para contratação de servidor 
efetivo, e dá outras providências”. 

 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito do Município de Anhumas, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o aumento da demanda e prestação adequada da assistência medica, e que 
não há vagas de Auxiliar de Enfermagem para que se efetive um servidor em prol do citado 
aumento; 
 
CONSIDERANDO que esta prefeitura está em processo de adequação da manutenção do 
quadro de vagas;  
 
CONSIDERANDO que mencionada servidora teve seu contrato encerrado em 30 de junho de 
2022;  
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º: Fica autorizada a prorrogação da contratação temporária da Auxiliar de Enfermagem, 
Sra. Beatriz Cardoso Pereira, RG 47.048.981-9, para exercer suas funções, na Saúde 
Municipal deste Município, a partir de 30 de junho de 2022 a 30 de dezembro de 2022, até que 
se adeque o quadro de vagas do cargo em questão. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
. 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 
 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
DECRETO N.º 3208/2022 

 

“Dispõe sobre a contratação Temporária de 
Auxiliar de Secretaria, para suprir vaga 
existente em virtude de afastamento sem 
remuneração para tratar de interesse 
particular de servidor efetivo, e da outras 
providências” 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito do Município de Anhumas- SP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de admissão temporária de funcionário para trabalhar como 
Auxiliar de Secretaria, em substituição a servidora efetiva Sra. Camila Silva Nascimento 
Canuto, que encontra-se afastada por licença por interesse particular sem remuneração. 
 
CONSIDERANDO que não há no quadro de pessoal da administração pública servidor para 
remanejamento, nem mesmo temporariamente; 
 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n.º 5/93 e 396/2010, que permitem a 
contratação temporária de pessoal, por excepcional interesse público, e o Processo Seletivo n.º 
02/2021; 
 

CONSIDERANDO que o candidato à contratação, foi aprovado e classificado no Processo 
Seletivo n° 02/2021, obedecendo rigorosamente esta classificação, é Camila Aparecida 
Ribeiro Silva (09º Lugar). 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º: Fica autorizada a contratação temporária da Auxiliar de Secretaria, Sra. Camila 
Aparecida Ribeiro Silva, RG 40.626.008-4, para exercer suas funções, junto a Assessoria 
Municipal de Saúde a partir de 04 de julho de 2022 até 05 de julho de 2024. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 

PORTARIA N.º 208/2022 
 

“Dispõe sobre afastamento por interesse 
particular sem remuneração, e da outras 
providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido de afastamento por interesse particular, firmado pela servidora 
Sra. Camila Silva Nascimento Canuto, RG: 44.751.829-X, efetiva no cargo de Auxiliar de 
Secretaria, datado de 220 de junho de 2022; 
 
CONSIDERANDO o parecer jurídico, possibilitando ao afastamento de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais, artigo 102 e §§; 
 
CONSIDERANDO o Poder Discricionário conferido pelo próprio artigo 102 ao chefe da 
Administração Pública; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Deferir o pedido de afastamento SEM REMUNERAÇÃO da Servidora Sra. Camila 
Silva do Nascimento Canuto, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a partir de 07 de julho de 2022. 
 
Art. 2.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 209/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. Gustavo Rodrigues de Sousa Celeste, 
Trabalhador Braçal, portador do RG. n.º 53.853.185-X, referente ao período aquisitivo de 
2021/20222, com gozo nos períodos de 01 a 30 de julho de 2022 (30 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 210/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Gabrielly Cristina Raminelli, 
Auxiliar de Secretaria, portadora do RG. n.º 41.126.335-3, referente ao período aquisitivo de 
2021/20222, com gozo nos períodos de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código iHK4qI neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial


            DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                                            MUNICÍPIO DE ANHUMAS
                                                             Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019
                                    CNPJ: 44.853.331/0001-40 | R. Domingo Ferreira de Medeiros,496 | Anhumas-SP

 EDIÇÃO Nº 579 30 de Junho de 2022  PG. 9/18

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 211/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. Osvaldo Cavaliere, Auxiliar de 
Secretaria, portador do RG. n.º 12.908.175, referente ao período aquisitivo de 2020/20221, com 
gozo no período de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 212/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. Michel Ferreira dos Santos, Monitor 
de Transporte Escolar, portador do RG. n.º 40.301.510-8, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, com gozo no período de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 
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PORTARIA N.º 213/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. James Barbosa Franco, Monitor de 
Transporte Escolar, portador do RG. n.º 40.505.874-3, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, com gozo no período de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 214/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Luana de Jesus Furlan, Monitor de 
Transporte Escolar, portador do RG. n.º 47.679.350-6, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, com gozo no período de 07 a 16 de julho de 2022 (10 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 215/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares ao servidor Sr. José Alves Barbosa Sobrinho, 
Motorista, portador do RG. n.º 12.908.167, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, com 
gozo no período de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 216/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Silvana Martins Santos Seixas, 
Professor de Educação Básica I, portadora do RG. n.º 28.379.520-7, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022, com gozo no período de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 217/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Adriana Regina Barossi Trevisan, 
Professor de Educação Básica I, portadora do RG. n.º 20.800.487-7, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021, com gozo no período de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
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PORTARIA N.º 218/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Eva Maria Barboza da Silva, 
Professor de Educação Básica I, portadora do RG. n.º 22.017.356-4, referente ao período 
aquisitivo de 2021/2022, com gozo no período de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 219/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Flavia Ferreira de Araújo Santos, 
Professor de Educação Básica I, portadora do RG. n.º 26.109.562-6, referente ao período 
aquisitivo de 2020/2021, com gozo no período de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 220/2022 

  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 
da outras providencias.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais; 

 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º: Conceder férias regulamentares à servidora Sra. Patrícia Batista Ferreira, Professor 
de Educação Básica I, portadora do RG. n.º 20.885.532-4, referente ao período aquisitivo de 
2021/2022, com gozo no período de 07 a 21 de julho de 2022 (15 dias). 
 
Art. 2.ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 30 de junho de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
THELMO FARIA DE ALMEIDA 

Secretário Municipal 
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